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PoÍtaÍia n. O0712022

Ementa: DeteÍmina o Sr. Wendel Augusto Santos
Gama, como Presidente da Comissão Pemanente de
Licitação, do CRESS 2'lr Regiáo MS

A pÍesidente do conselho Regional de Serviço Social - CRESS 21" Regiáo/MS, no uso

de suas atribuiçóes legais;

CoNSIDERANOO a necessidade de executar de maneira eÍiciente e eficaz os

procedimentos licitâtórios realizados pelo conselho Regional de serviÇo social 214

Região - MS;

CONSIDERANOO o que dispõe o artigo 51, da Lei Federal No. 8.666/93, que exige a

necessidade de existência de comissáo permanente ou especial de licitaÇão para

processamento ou julgamento da habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral

ou cancelamento e o processamento das propostas das licitaçóes promovidas pela

Administração Pública;

CoNSIoERANDO, ainda a necessidade de substituição ê/ou aíastamentos eventuais do

Presidente dâ Comissão ou demais membros, respondendo por este o Suplente, em

conformidade o artigo 50. da Portaria CRESS/MS n.00612022;

RESOLVE:

AÉ ío - Determinar o sr. wendel Augusto santos Gama, como Presidente da comissão

Permanente de Licitaçáo, no âmbito do CRESS 21r Região/ltlS, durante o período de í a

30 de julho de 2022.

Art 20.A presente portaria entra em vigor no dia 10. de julho de 2022, revogando

quaisquer disposição em contrário.
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Campo Grande/MS de 30 de Junho de 2022.


